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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 1.496/2020-DE 09  DE JUNHO DE 2020

 “DECRETA FERIADO EM TODO O TERRITÓRIO DO 
MUNICÍPIO DE GUARAÍ, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 91, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o que determina a Lei Municipal 
nº 085/75 de fevereiro de 1975, que fixa os feriados municipais;

D   E     C    R    E    T    A

Art.  1º. Fica Decretado feriado em todo território do Município 
de Guaraí, o dia 29 de junho 2020, (segunda-feira), dia de São Pedro 
Apóstolo, Padroeiro do Município de Guaraí. 

Art. 2º. O presente Decreto abrange todos os Órgãos Públicos 
Municipais, Estaduais e Federais, Instituições Financeiras (Bancos), 
Instituições de Economia Mista, Fundações, Câmara Municipal, Autarquias 
e Estabelecimentos Comerciais em geral.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, aos nove dias do mês de junho do ano de 2020.   

Lires Teresa Ferneda
                                           Prefeita Municipal 
              

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habiatção

DECRETO Nº 1.497/2020-DE 09 DE JUNHO DE 2020

“NOMEIA MEMBROS DA MESA DIRETORA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE GUARAÍ-CMDCAG, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 91, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e a 
Resolução nº. 003/2020, que nomeia os membros da mesa diretora do 
Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Guaraí - CMDCA;

D  E   C    R    E    T    A

Art. 1º. Fica nomeada  a Mesa Diretora do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaraí - CMDCAG, que 
será composta pelos seguintes membros:

Presidente: Maria Fé da Silva Barros
Vice-Presidente: Sandra Regina Delevatti
1º Secretária: Emylle Stefane Borges de Souza
2º Secretária: Alessandra Elias dos Santos

Parágrafo único - O mandato dos Membros da Mesa Diretora 
do referido Conselho terá vigência a partir do dia 29 de maio de 2020 até 
o dia 18 de agosto de 2021.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais, a partir do dia 29 de maio de 2020, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E 
HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de junho 
do ano de 2020.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
                                           Prefeita Municipal                                      

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 1.932/2020-DE 05 DE JUNHO DE 2020

“NOMEIA FISCAL DE OBRAS, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

R   E   S   O   L  V  E
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Art. 1º. NOMEAR o Sr. Jucélio João da Silva Junior, portador 
do CPF nº 018.874.971-37, como responsável pela fiscalização da obra 
de pavimentação asfáltica em TSD, do acesso ao loteamento Residencial 
Habitare, localizado no Município de Guaraí-TO, executada pela empresa 
V.M LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE TRANSPORTE-EIRELI-ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº 21.445.159/0001-90, executada com recursos próprios, 
Processo Administrativo nº. 129.4.015/2019, Tomada de Preço nº 
015/2019, em consonância com o art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 717/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 05 de junho de 2020, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos cinco dias do mês de junho do ano de 
2020.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 1.933/2020-DE 10 DE JUNHO DE 2020

“NOMEIA FISCAL DE OBRAS, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

R   E   S   O   L  V  E

Art. 1º. NOMEAR o Sr. Jucélio João da Silva Junior, portador 
do CPF nº 018.874.971-37, como responsável pela fiscalização da obra 
de construção, referente a obra de pavimentação asfáltica em TSD e 
drenagem de ruas e avenidas do Setor Canãa, executada pela empresa 
V.M LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE TRANSPORTE-EIRELI-ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº 21.445.159/0001-90, vinculada ao Contrato de 
Repasse nº 868069/2018/MCIDADES/CAIXA, Processo Administrativo 
nº. 037.4.002/2020, Tomada de Preço nº 002/2020, em consonância 
com o art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, regulamentada pelo Decreto 
Municipal nº 717/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dez dias do mês de junho do ano de 
2020.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 1.934/2020-DE 10 DE JUNHO DE 2020

“NOMEIA FISCAL DE OBRAS, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

R   E   S   O   L  V  E

Art. 1º. NOMEAR o Sr. Jucélio João da Silva Junior, portador 
do CPF nº 018.874.971-37, como responsável pela fiscalização da obra 
de construção, referente a obra de pavimentação em piso intertravado 
com bloco sextavado de 25x25 cm, de ruas e avenidas do Setor 
Alvorada I, executada pela empresa V.M LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE-EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 21.445.159/0001-
90, vinculada ao Contrato de Convênio nº 186/2019-SEINFRA, SGD 

2019/37009/009720, Processo Administrativo nº. 007.4.001/2020, 
Tomada de Preço nº 001/2020, em consonância com o art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
717/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dez dias do mês de junho do ano 
de 2020.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PROCESSO: 031.1.007/2020
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n.º 007/2020
RECORRENTE: CP Informar Comercial Ltda e Biosustentare Soluções 
Ambientais Ltda
GRUPO/ITEM: Grupos 01, 04 e 06
OBJETO: Contratação de profissionais de saúde e empresas para 
fornecimento de materiais e estrutura para execução do Projeto de 
Educação em Saúde Ambiental para enfrentamento ao Aedes Aegypti, 
sob a coordenação da Secretaria Municipal de Saúde de Guaraí/TO, 
conforme Convênio n° 857944/2017 junto a Fundação Nacional de 
Saúde – FUNASA

RAZÕES

Inconformadas com a decisão do pregoeiro pelo cancelamento 
do grupo, que ora se encontravam como melhor proposta, porém, acima 
do valor estimado.

Pleiteiam o princípio da razoabilidade e o uso do poder 
de negociação, imposto aos pregoeiros, visando negociar com os 
fornecedores, a fim de obter melhor proposta.

FUNDAMENTAÇÕES DO PREGOEIRO

Ante exposto ás razões apresentadas, ressalta-se que o 
Pregoeiro, ainda na fase de abertura das propostas, comunicou que 
sob hipótese alguma os grupos/itens seriam encerrados com valores 
acima do estimado.

Via regra, os grupos foram abertos, reabertos e requerido 
lances dos participantes. Não houve nenhuma manifestação por parte 
da recorrente na fase de lances, conforme comprova ata da sessão, 
demonstrando total desinteresse na redução de suas propostas.

O Edital reza no seu subitem 6.31, que o Pregoeiro deverá 
encaminhar contraproposta ao licitante que ofertou melhor proposta. 
Contudo, no caso em tela, o Pregoeiro não aceitou a proposta 
apresentada, tendo sido cancelada a proposta na fase de julgamento, 
visto a exorbitância dos valores.

Diante da enorme diferença dos valores propostos e total 
impraticabilidade dos preços na região promotora da licitação, o Pregoeiro 
decidiu por cancelar o grupo e proceder novo torneio licitatório, visando 
a busca de melhores propostas para o objeto da licitação, que atenda 
aos preços estipulados pelo órgão requisitante.

Cleube Roza Lima
Pregoeiro

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

De acordo com o Art. 109 da Lei n.º 8.666/93, e com base na 
análise efetuada pela Assessoria Jurídica do município, onde corrobora 
o entendimento do Pregoeiro, sugere a manter a decisão; 

RATIFICO a decisão proferida e NEGO PROVIMENTO ao 
inconformismo contra o ato decisório, impetrado pelas empresas CP 
INFORMAR COMERCIAL LTDA e BIOSUSTENTARE SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE

PORTARIA DE VIAGEM Nº 278/2020-DE 25 DE MAIO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 25 de maio de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de 
maio de 2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 279/2020-DE 01 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 3194, para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
ARAGUAÍNA-TO, no dia 01 de junho de 2020, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 100,00 
(cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 280/2020-DE 01 DE JUNHO DE 2020
“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
01194, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 

na cidade de PALMAS-TO, no dia 01 de junho de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 281/2020-DE 01 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 01 de junho de 2020, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 282/2020-DE 02 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional 
n° 3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 02 de junho de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dois dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO
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PORTARIA DE VIAGEM Nº 283/2020-DE 02 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 03 de junho de 2020, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dois dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 284/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional 
n° 3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 04 de junho de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 285/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 05 de junho de 2020, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 286/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional 
n° 3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 06 de junho de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 287/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 08 de junho de 2020, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 288/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 
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Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de PALMAS-TO, no dia 09 de junho de 2020, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 100,00 
(cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 289/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 10 de junho de 2020, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 290/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de PALMAS-TO, no dia 11 de junho de 2020, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 100,00 
(cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 291/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 12 de junho de 2020, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 292/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional 
n° 3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 13 de junho de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 293/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 15 de junho de 2020, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.
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GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 294/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional 
n° 3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 16 de junho de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 295/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 17 de junho de 2020, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 296/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional 
n° 3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 18 de junho de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 297/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 19 de junho de 2020, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 298/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional 
n° 3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 20 de junho de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO
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PORTARIA DE VIAGEM Nº 299/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 22 de junho de 2020, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 300/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional 
n° 3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 23 de junho de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 301/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 24 de junho de 2020, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 302/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional 
n° 3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 25 de junho de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 303/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 26 de junho de 2020, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 304/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 
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Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional 
n° 3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 27 de junho de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 305/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 29 de junho de 2020, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 306/2020-DE 04 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional 
n° 3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 30 de junho de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de junho de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 307/2020-DE 08 DE JUNHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 1592, 
para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade 
de PALMAS-TO, no dia 08 de junho de 2020, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 100,00 
(cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos oito dias do mês de junho de 2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA Nº 308/2020-DE 09 DE JUNHO DE 2020

“DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR, 
PARA MONITORAMENTO DE PACIENTES COM 
SINTOMAS DO COVID-19, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO a necessidade em garantir a qualidade no 
atendimento aos pacientes suspeitos e confirmados de COVID-19;

             
CONSIDERANDO a importância de verificar a quantidade de 

oxigênio no sangue do paciente e aferição de pressão arterial, evitando 
riscos aos pacientes e visando melhores resultados nos tratamentos e 
atendimentos;

CONSIDERANDO o Parecer da Unidade Central de Controle 
Interno, bem como o Parecer Jurídico, exarados no Processo 
Administrativo nº 2820/2020, e o Decreto Municipal nº. 1463/2020; 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 101, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Guaraí e o disposto no Art. 24, inciso 
IV, da Lei Federal nº 8.666/93;

R E S O L V E

Art. 1º. DISPENSAR licitação para contratação da Empresa 
FORTE REPRESENTAÇÕES E DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS E 
FERRAMENTAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 24.110.773/0001-99, para 
fornecimento de equipamento hospitalar, discriminados na tabela abaixo, 
que serão destinados ao monitoramento de pacientes com sintomas do 
COVID-19, obedecendo ao disposto no art. 24, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93.

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
OXÍMETRO DE PULSO 25 R$ 8.325,00
APARELHO DE PRESSÃO 
C/ ESTETOCOPIO KIT 
VELCRO

25 R$ 3.225,00

VALOR TOTAL R$ 11.550,00

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de junho do ano de 
2020.                                                                                                                                                                                 

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº. 1.353/2017
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PORTARIA Nº 309/2020-DE 09 DE JUNHO DE 2020

“DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EPI’S PARA USO NO COMBATE 
AO COVID-19 NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E 
LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES CLÍNICAS, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de EPI’S para 
uso pelos servidores da Secretaria Municipal de Saúde nas atividades 
que envolvam atendimento ao paciente com suspeita de contaminação 
por COVID-19;

CONSIDERANDO o Parecer da Unidade Central de Controle 
Interno, bem como o Parecer Jurídico, exarados no Processo 
Administrativo nº 2819/2020, e o Decreto Municipal nº. 1463/2020; 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 101, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Guaraí e o disposto no Art. 24, inciso 
IV, da Lei Federal nº 8.666/93;

R E S O L V E

Art. 1º. DISPENSAR licitação para contratação da Empresa 
FORTE REPRESENTAÇÕES E DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS E 
FERRAMENTAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 24.110.773/0001-99, para 
fornecimento de EPI’S, discriminados na tabela abaixo, para uso no 
combate ao COVID-19 nas Unidades Básicas de Saúde e Laboratório 
Municipal de Análises Clínicas, obedecendo ao disposto no art. 24, inciso 
IV, da Lei Federal nº 8.666/93.

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
MACACÃO 

IMPERMEÁVEL 
MANGA LONGA C/ 

CAPUZ 60G

300 R$ 10.770,00

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de junho do ano de 
2020.                                                                                                                                                                                 

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº. 1.353/2017

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM 
VIRTUDE DA COVID-19 – Nº 008/2020

Processo nº: 2820/2020
Órgão: Fundo Municipal de Saúde de Guaraí – TO
Contratada: FORTE REPRESENTAÇÕES E DISTRIBUIDORA DE 
MÁQUINAS E FERRAMENTAS EIRELI, CNPJ nº 24.110.773/0001-99
Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Contrato a contratação 
de empresa para fornecimento de equipamentos hospitalares para 
monitoramento de pacientes com sintomas de COVID-19.
Data de Assinatura: 09/06/2020
Vigência: 30 dias
Valor: R$ 11.550,00 (Onze Mil, Quinhentos e Cinquenta Reais).
Signatários: Marlene de Fátima Sandri Oliveira - Contratante, e Sheslyda 
Thays Gomes De Lima Silva – Contratada

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM 
VIRTUDE DA COVID-19 – Nº 009/2020

Processo nº: 2819/2020
Órgão: Fundo Municipal de Saúde de Guaraí – TO
Contratada: FORTE REPRESENTAÇÕES E DISTRIBUIDORA DE 
MÁQUINAS E FERRAMENTAS EIRELI, CNPJ nº 24.110.773/0001-99
Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Contrato a contratação de 
empresa para fornecimento de EPI, para uso no combate ao COVID-19 
nas Unidades Básicas de Saúde e Laboratório Municipal de Análises 
Clínicas.
Data de Assinatura: 09/06/2020

Vigência: 30 dias
Valor: R$ 10.770,00 (Dez mil, Setecentos e Setenta Reais).
Signatários: Marlene de Fátima Sandri Oliveira - Contratante, e Sheslyda 
Thays Gomes De Lima Silva – Contratada

GUARAÍ-PREV

PORTARIA N.º 06/2020

“Dispõe sobre a concessão do Benefício PENSÃO POR 
MORTE à Sra MARIA FELIPE FERREIRA.”

A Sra. MEIRYNALVA BATISTA BARNABE do GUARAI-PREV, 
Fundo Municipal de Previdencia Social dos Servidores de Gurai - TO, no uso de 
suas atribuições legais; e

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos no art. 40, 
§ 7º, da Constituição Federal, c/c Art. 1º da Lei Municipal n.º638/2016, que rege a 
previdência desta municipalidade,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício PENSÃO POR MORTE, em decorrência do 
falecimento do servidor Sr. ANTONIO RODRIGUES FERREIRA, portador da 
cédula de identidade RG nº 989203, inscrito no CPF sob o nº 760.919.101-91, 
efetivo no cargo de APOSENTADORIA POR IDADE, lotado na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARAI, com proventos INTEGRAL, no valor de R$ 1.045,00   
( Hum mil e quarenta e cinco reais ) em favor da Sra. MARIA FELIPE FERREIRA, 
conforme processo administrativo do GUARAI- PREV, n.º 2020.07.09458P, a partir 
da data do seu falecimento, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,retroagindo seus 
efeitos a partir de 30 de maio de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

GUARAI - TO, 10 de Junho de 2020.

MEIRYNALVA BATISTA BARNABE 
Diretora Executiva do GUARAI-PREV

Homologo:

LIRES TERESA FERNEDA
Prefeito Municipal


		2020-06-10T14:28:05-0300
	MARCIA DE OLIVEIRA REZENDE:85352829120




